
PROJETO DE LEI Nº               , DE 2020

(Do Sr PAULO BENGTSON)

Altera  a  Lei  nº  13.756,  de  12  de
dezembro de 2018,  para autorizar  a  Caixa
Econômica  Federal  a  realizar,  no  ano  de
2020, um concurso adicional e exclusivo de
loteria de prognósticos numéricos cuja renda
líquida  seja  integralmente  destinada  ao
Fundo  Nacional  de  Saúde,  para  fins  de
financiamento  das  medidas  a  serem
adotadas para enfrentamento da emergência
de  saúde  pública  de  importância
internacional  decorrente  do  coronavírus
responsável pelo surto de 2019. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 13.756, de 12 de dezembro de 2018, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 16-A:

“ Art. 16-A. No ano de 2020, fica a Caixa Econômica
Federal autorizada a realizar concurso adicional e exclusivo de
loteria  de  prognósticos  numéricos  cuja  renda  líquida  seja
integralmente destinada ao Fundo Nacional de Saúde, para fins
de  financiamento  das  medidas  a  serem  adotadas  para
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto
de 2019 – Covid-19.

Parágrafo  único.  Para  efeitos  do  disposto  neste  artigo,
considera-se  renda  líquida  a  resultante  da  arrecadação  do
concurso,  deduzidas  as  parcelas  destinadas  à  cobertura  de
despesas  de  custeio  e  manutenção  do  agente  operador  da
loteria de prognósticos numéricos e ao pagamento de prêmios
e  o  recolhimento  do  imposto  de  renda  incidente  sobre  a
premiação.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O objetivo da presente proposição é prover uma fonte adicional

de financiamento das medidas para enfrentamento da emergência de saúde

pública de importância internacional decorrente do coronavírus – Covid-19.

Para tanto,  estamos propondo que,  no exercício  de 2020,  a

Caixa  Econômica  Federal  seja  autorizada  a  realizar  um concurso único  de

loteria  de  prognóstico  numérico  (que tem na  Mega-Sena seu produto  mais

conhecido) cuja renda líquida seja integralmente destinada ao Fundo Nacional

de Saúde – FNS.

Cumpre esclarecer que tal medida não trará impacto financeiro-

orçamentário algum, na medida em que o que se busca é autorizar a realização

de  um  concurso  adicional  àqueles  já  existentes.  Portanto,  os  atuais

destinatários legais de participações na arrecadação das loterias não serão

afetados. Além disso, a parte que será destinada ao FNS corresponde à renda

líquida, de modo sendo mantidas as destinações à cobertura de despesas de

custeio  e  manutenção  do  agente  operador  da  loteria  de  prognósticos

numéricos, ao pagamento de prêmios e ao recolhimento do imposto de renda

incidente sobre a premiação.

Entendemos  que,  diante  da  urgência  e  da  gravidade  da

situação vivida pelos cidadãos brasileiros em decorrência do surto de Covid-19,

tais recursos, no ano de 2020, podem e devem ser redirecionados ao FNS,

como forma de contribuir para o financiamento das medidas de enfrentamento

da emergência de saúde pública que assola o País.

Em face da relevância da matéria, pedimos o apoio dos ilustre

Pares para a aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em        de                     de 2020.

 Deputado PAULO BENGTSON
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